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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: DA PRECEDÊNCIA À REVOLUÇÃO 2, coletânea de dezenove 
capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e 
temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as 
mais vastas questões da sociedade.

Temos, nesse volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito civil, arbitragem, direito 
das famílias e processual civil; estudos econômicos; e outras temáticas.

Estudos em direito civil, arbitragem, direito das famílias e processual civil traz análises 
sobre dano moral, direito ao próprio corpo, adoção de estrangeiro, contrato de namoro e 
união estável, sentença arbitral, princípio da responsabilidade, alienação parental, guarda 
compartilhada, filiação socioafetiva, multiparentalidade, processo e celeridade.

Em estudos econômicos são verificadas contribuições que versam sobre 
interpretação de contratos segundo a CISG e a regulamentação de criptoativos.

Outras temáticas aborda questões como administração pública, pandemia, proteção 
de dados, crise da alimentação, saúde, gravidez e interrupção, políticas públicas e 
procedimento de laqueadura.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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AQUISIÇÃO DE NACIONALIDADE POR 
ESTRANGEIRO ADOTADO POR BRASILEIRO

Stephanie Corazza Moreira

RESUMO: O presente artigo busca, por meio da 
análise legislativa, doutrinaria e jurisprudencial, 
determinar se há possibilidade da concessão 
da nacionalidade brasileira por estrangeiro. 
O objetivo geral é demonstrar quais são as 
condições oferecidas, tanto pelo direito interno 
quanto pelo externo, para que o estrangeiro 
adotado por brasileiro possa fazer (ou não) 
a opção de nacionalidade. A metodologia é 
baseada na análise bibliográfica, jurisprudencial 
e doutrinária. Com base nos critérios de 
pesquisa utilizados foi possível concluir que se 
for realizada uma análise puramente legislativa 
conclui-se pela impossibilidade da realização do 
procedimento, entretanto com base nos tratados 
internacionais de direitos humanos e evolução 
do pensamento doutrinário, tem se criado meios 
para que futuramente o procedimento possa ser 
efetivado de forma exitosa.
PALAVRAS-CHAVE: Adoção internacional, 
opção de nacionalidade.

ABSTRACT: This article seeks, through 
legislative, doctrinal and jurisprudential This 
article seeks, through legislative, doctrinal and 
jurisprudential analysis, determine if there is a 
possibility of brazilian nationality being granted by 
a foreigner. The general objective is demonstrate 
the conditions offered, by brasilian and foreign 

law, to the foreigner adopted by Brazilians 
acquisition (or not) the brazilian nationality. The 
methodological is based on bibliographical, 
jurisprudential and doctrinal analysis. Based on 
the research was possible to conclude that when 
you study just the law is impossible to carry out 
the procedure. However, based on international 
human rights treaties and the evolution of doctrinal 
thinking, is possible to see that the thought has 
evolved, and in the future the procedure can be 
successfully performed.
KEYWORDS: International adoption, nationality 
option.

1 |  PROCEDIMENTO PARA A 
REALIZAÇÃO DA ADOÇÃO 
INTERNACIONAL 

A adoção de estrangeiros tem duas 
vertentes procedimentais, a primeira ligada aos 
países que não são signatários da Convenção 
de Haia Relativa à Proteção das Crianças e 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional 
e a segunda para com os signatários.

1.1 Procedimento de Adoção em Países 
não Signatários da Convenção de Haia

Quando abordamos a adoção de 
estrangeiros nascidos em países não 
signatários da Convenção de Haia, tem-se 
um procedimento, em regra, mais simples, 
pois o trâmite ocorre na autoridade judiciária 
do país de origem da criança (seguindo suas 
determinações legislativas), culminando em 
sentença que deverá além de conceder a 
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adoção, autorizar a residência do adotado no Brasil.
Com a vinda para o Brasil, inicia-se o processo de reconhecimento da adoção, com 

pedido de homologação de sentença estrangeira no Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos 
termos do art. 960 do CPC1.

Após o transito em julgado, os novos pais poderão pugnar o consulado do país de 
origem, ou, em caso de inexistência de representatividade, buscar o próprio consulado 
brasileiro (que entrará em contato com a autoridade competente), para que seja expedida 
certidão de nascimento brasileira. (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2015, n.p)

É de responsabilidade dos requerentes o transporte da certidão de nascimento 
emitida pelo consulado ao 1º Cartório de Registro Civil do Município onde reside, para que 
sejam efetuados os devidos registros.

1.2 Procedimento de Adoção em Países Signatários da Convenção de Haia
O Fluxo de Habilitação de Pretendentes Residentes no Brasil para Adoção 

Internacional, em países Ratificantes da Convenção de Haia de 1993, determina quais são 
os passos a serem seguidos pelos adotantes.

A primeira etapa é a habilitação, que deve ser encaminhada no município de 
residência do pretendente, e se inicia mediante requerimento junto à Vara da Infância 
e Juventude, onde deverá ser apresentada petição (escrita por advogado particular ou 
defensor público) acrescida da documentação2.

Alguns Estados podem dispensar a petição por meio de advogado, exigindo que 
seja preenchido determinado requerimento, conforme modelo disponibilizado pelo próprio 
site do Tribunal, como é o caso de Santa Catarina.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 42, discrimina quais são os 
requisitos que devem ser atendidos pelo adotante que pretende efetuar o processo de 
habilitação:

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 
estado civil. § 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 
§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 
civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da 
família. § 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho 
do que o adotando.§ 4o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex- 
companheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a 
guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido 

1 Art. 960. A homologação de decisão estrangeira será requerida por ação de homologação de decisão estrangeira, 
salvo disposição especial em sentido contrário prevista em tratado. § 1o A decisão interlocutória estrangeira poderá ser 
executada no Brasil por meio de carta rogatória. §2o A homologação obedecerá ao que dispuserem os tratados em vigor 
no Brasil e o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. § 3o A homologação de decisão arbitral estrangeira 
obedecerá ao disposto em tratado e em lei, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições deste Capítulo.
2 O Tribunal de Justiça de Santa Catarina requer a apresentação dos seguintes documentos: Identidade, Cadastro de 
Pessoas Físicas, Requerimento, Estudo social elaborado por técnico do Juizado da Infância e da Juventude do local de 
residência dos pretendentes; Certidão de antecedentes criminais; Certidão negativa de distribuição cível; Atestado de 
sanidade física e mental; Comprovante de residência; Comprovante de rendimentos; Certidão de casamento (ou decla-
ração relativo ao período de união estável) ou nascimento (se solteiros);Fotos dos requerentes (opcional).
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iniciado na constância do período de convivência e que seja comprovada a 
existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. § 5o Nos casos 
do § 4o deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao adotando, 
será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. § 6o A adoção poderá 
ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, vier 
a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.

No caso da adoção internacional eles deverão ser cumpridos por questão de 
protocolo burocrático, mas não darão garantias quanto a possibilidade de adoção da 
criança, pois a legislação do país de origem da criança que determinará os requisitos.

Deferida a habilitação dos requerentes, mediante sentença que não especificará se 
estão habilitados para adoção nacional ou internacional, o Juízo encaminhará o processo 
para a Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional (CEJAI), indicando o país 
que os adotantes pretendem que seja o de origem do adotado.

1.2.1 Da Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional

A Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional (CEJAI), é responsável por 
efetuar o credenciamento dos adotantes junto à Autoridade Central Federal, nos termos do 
art. 1º do Decreto Lei 5.491/2005, tudo em consonância com os arts. 52-C e D do Estatuto 
da Criança e do Adolescente3.

Para que possa ser processado o credenciamento serão seguidos os procedimentos 
estipulados pelo Fluxo de Habilitação de Pretendentes Residentes no Brasil para Adoção 
Internacional em países ratificantes da Convenção de Haia de 1993.

Tal procedimento se inicia com a expedição de ofício solicitando que a Autoridade 
Central entre em contato com o consulado do país pretendido, a fim de que este forneça a 
base legislativa aplicável ao caso, para que seja verificado o perfil dos requerentes

Se a documentação estiver dentro do exigido pelo país de origem do adotado, será 
emitida Certidão de Regularidade do Cadastro, conforme exigência do art. 5º da Convenção 
de Haia4, momento em que serão chamados os possíveis adotantes para realização de 

3 Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a decisão da autoridade competente do 
país de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o 
pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as providên-
cias necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório. § 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o 
Ministério Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 
manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente. § 2o Na 
hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências 
à Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central 
do país de origem. Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção não tenha 
sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo 
com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo 
de adoção seguirá as regras da adoção nacional.
4 As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as autoridades competentes do Estado de 
acolhida: a) tiverem verificado que os futuros pais adotivos encontram-se habilitados e aptos para adotar; b) tiverem-se 
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estudo social complementar.
Concluído o estudo, deverá ser encaminhada cópia dos autos ao Ministério Público, 

para que este analise as pretensões dos possíveis adotantes e intervenha em favor do 
menor, por meio de decisão colegiada.

Se aprovado o pedido pelo Ministério Público, deverá ser emitido pelo CEJAI laudo 
contendo:

a. Termo de regularidade da habilitação; b. Laudo de habilitação e qualificação; 
c. Declaração de isenção de custas e despesas; d. Termo de compromisso 
de acompanhamento pós-adotivo, conforme legislação dos dois países; e. 
Laudo de avaliação social e psicológica do pretendente; f. Declaração de 
participação em período de preparação psicossocial e jurídica de adotantes, 
conforme §3º do Artigo 50 do ECA, com ênfase em adoção internacional.

Após emissão do Laudo, os autos serão encaminhados para a Autoridade Central 
Federal que realizará os trâmites legais junto do país de origem do adotado.

1.2.2 Da Autoridade Central Federal

O Decreto-Lei 3.174 de 16 de setembro de 1999 determina quais são as competências 
e atribuições da Autoridade Central Federal (ACF), no que tange a adoção internacional, 
frente ao estipulado pela Convenção de Haia.

Considerando que a CEJAI não possui autonomia para efetuar negociações com 
outros Estados, está etapa é de responsabilidade exclusiva da ACF, que encaminhará o 
laudo fornecido pela entidade para o Estado de origem do adotado, que efetuará a devida 
análise e se manifestará quanto ao deferimento ou não da adoção.

Em caso de deferimento, questões como o translado da criança do país de origem 
para o Brasil, a necessidade de estágio de convivência, como é requerido no Brasil, 
dependerá da legislação vigente naquele país e dos arranjos realizados em caráter de 
cooperação entre os Estados.

Cabe ainda salientar que é de responsabilidade da Autoridade Central Estadual a 
realização de laudos de acompanhamento que deverão ser encaminhados para a ACF e 
está encaminhar para o país de origem.

2 |  ANALISE LEGISLATIVA

2.1 A Constituição Federal
A Constituição Federal é a base democrática que garante a autonomia e soberania 

do Brasil frente aos demais países, também é ela que traz as diretrizes gerais que devem 
ser seguidas por todo o ordenamento jurídico nacional.

assegurado de que os futuros pais adotivos foram convenientemente orientados; c) tiverem verificado que a criança foi 
ou será autorizada a entrar e a residir permanentemente no Estado de acolhida. 
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Especificamente quanto a questão da adoção internacional, ela traz os critérios 
referente a nacionalidade do adotado, bem como determinações que visam a sua proteção 
e integração na sociedade.

2.2 Considerações quanto a soberania nacional frente aos demais Estados
A Constituição Federal trouxe já em seu art. 1º, I, a noção de soberania Nacional, 

continuando em seu artigo 4º a disciplinar como as relações internacionais irão ocorrer, 
trazendo a independência nacional frente aos demais Estados: “Art. 4º A República 
Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I- independência nacional;”.

Com isso tem-se a falsa sensação de que o Brasil, como estado soberano, deverá 
impor o seu regramento nacional como forma de efetivação da sua soberania nacional.

Ocorre que tal visão reflete o pensamento existente 1988, que vem se modificando 
com a intensificação da globalização e maior integração entre os países e se moldando na 
ideia de o Estado soberano é construído a partir da interdependência de soberanias, ou 
seja, para que um estado exerça a sua autonomia ela deve ser reconhecida pelos demais 
(DIAS, 2011, p. 61-62).

Assim, tem-se a impossibilidade de imposição de uma lei sobre a outra, fazendo 
com que as relações entre o Brasil e os demais Estados devam ser pautadas em equilíbrio, 
e assim preservar os princípios trazidos pela Constituição Federal, em especial aqueles de 
cunho social e econômico.

Neste contexto, surgem os tratados internacionais, que visam garantir que os 
nacionais tenham um tratamento digno, tornando este problema não só uma questão de 
soberania nacional, mas de conscientização global. (PIOVESAN, n.p.).

Em questões de direito material, como a possibilidade de aquisição de nacionalidade, 
além do regramento interno, devem ser considerados os ditames trazidos pelos tratados e 
convenções internacionais, resguardando o equilíbrio entre as soberanias e a efetivação da 
proteção internacional aos direitos humanos.

2.2.1 Da nacionalidade

Há no ordenamento jurídico brasileiro duas hipóteses de obtenção da 
nacionalidade, podendo ela ser originária (determinada pelo nascimento e subdividida 
nos critérios territorial e sanguíneo), sendo estes considerados brasileiros natos ou 
derivada (obtida através do procedimento de naturalização), sendo então considerados 
brasileiros naturalizados.

Dentre tais critérios cabe ressaltar que as crianças que vierem a nascer no exterior 
pelo labor de seus pais a requerimento do Brasil, são consideradas como se tivessem 
nascido em solo nacional, mas se os pais não estiverem a serviço do Brasil, faz-se 
necessária a aplicação da EC n. 54/2007 que exige o registro em repartição competente ou 



 
Direito: Da Precedência à Revolução 2 Capítulo 3 25

ainda, para os que após a maioridade vierem residir no Brasil, a possibilidade da realização 
da opção de nacionalidade.

A opção de nacionalidade, segundo entendimento do STF, é um procedimento de 
jurisdição voluntária, no qual o brasileiro (por critérios territoriais ou sanguíneos), que venha 
a residir em solo nacional poderá pugnar em Juízo pela reconhecimento da nacionalidade 
brasileira.

Pelo caráter personalíssimo da ação, o requerente deverá ser capaz, tendo em vista 
que efetuará “uma escolha”, sendo esta condição suspensiva da nacionalidade enquanto 
não for capaz. (PAULO; ALEXANDRINO, 2017, p. 248-252).

No caso de estrangeiro adotado por brasileiros, não estão preenchidos os requisitos 
para a concessão da nacionalidade originária, vez que não possuem o sangue de 
brasileiro, nem nasceram em território nacional, sendo assim, estão fadados a concessão 
da nacionalidade derivada, que é concedida através de um procedimento de jurisdição 
voluntária, onde o estrangeiro deverá manifestar vontade de “se tornar brasileiro” e depende 
da anuência do Brasil, tendo em vista que a consideração de um indivíduo como nacional 
está diretamente relacionada com a soberania do país. (LENZA, 2015, p. 1305-1309).

2.2.1.1. As distinções entre o brasileiro nato e o naturalizado

Como a Constituição de 1988 buscou resguardar os direitos humanos e as 
liberdades individuais, tem-se um viés igualitário entre brasileiros e estrangeiros (princípio 
da isonomia), assim, pode-se tirar a conclusão preliminar que não há distinção entre a 
nacionalidade originária e derivada.

Ocorre que essa igualdade não abarca questões ligadas à soberania nacional, 
nas quais o estrangeiro, ainda que possa vir a ser considerado como um nacional (pela 
adoção), será tratado de forma distinta.

Tais questões estão dispostas em rol taxativo (apenas aquilo que é previsto na 
Constituição Federal, não admitindo interpretação extensiva), e são elas: A prática de crime 
comum antes da naturalização ou de tráfico ilícito de entorpecentes, mesmo que após o 
procedimento, culminando na extradição (art. 5º, LI, CF); O exercício dos seguintes cargos: 
Presidente e Vice-Presidente da república, Presidente da Câmara dos Deputados, Presidente 
do Senado Federal, Ministro do Supremo Tribunal Federal, qualquer cargo na carreira 
Diplomática, oficial das Forças Armadas e Ministro de Estado da Defesa são privativos de 
brasileiros natos (art. 12, §3º, CF); Poderá ser decretada a perda da nacionalidade derivada 
quando for entendido pela autoridade que a manutenção é prejudicial ao interesse social 
(art. 12, §4º, CF); Os cidadãos escolhidos para participar do conselho da República serão 
brasileiros natos (art. 89, VII, CF) e empresas de telecomunicação e rádio só poderão ser 
de propriedade de brasileiros natos (art. 222, CF). (FERNANDES, 2017, 747-749).

Assim, ao estrangeiro adotado, cuja possibilidade de naturalização é derivada, serão 
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impostas as restrições supracitadas, o que causaria empecilhos para a plena integração 
em sociedade, contradizendo o excerto Constitucional que visa disciplinar os deveres do 
Estado e da família, (art. 227, §6ª), onde é destacado a necessidade da promoção de uma 
vivência saudável e harmônica com plena integração do menor ao ambiente onde reside:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) § 6.º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação

Ressalta-se que só pode ocorrer a plena integração quando são fornecidas, de 
forma equitativa, as mesmas oportunidades para todos os menores tutelados pelo Brasil, 
tendo em vista principalmente de que através do procedimento de adoção não apenas os 
adotantes, mas o país se comprometeu em resguardar a integridade da criança, garantindo 
a ela um crescimento sadio.

2.3 Declaração Universal de Direitos Humanos
A Declaração Internacional de Direitos Humanos foi um pacto firmado pós-guerra 

(meados de 1948) na qual as nações signatárias se comprometem em tomar medidas para 
a garantia do pleno desenvolvimento de todos os indivíduos.

Inicia, já em seu artigo sexto, visando garantir o tratamento igualitário a todos os 
indivíduos: “Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a proteção 
da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação”.

Especificamente quanto à nacionalidade, disciplina em seu art. 15, que: “1. Todo o 
indivíduo tem direito a ter uma nacionalidade. 2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado 
da sua nacionalidade nem do direito de mudar de nacionalidade.”

Ao assinar a presente declaração, o Brasil se compromete em seguir os ditames 
nela descritos, e com isso criar meios para que todos sejam tratados de forma igual perante 
as suas leis.

No que tange a nacionalidade, consoante acima descrito, tem-se firmado o 
compromisso de garantir que cada cidadão tenha o reconhecimento de identidade para 
com um país, ou seja, que ele seja parte integrante de uma nação.

Quando falamos em adoção, temos de um lado um país que reconhece não possuir 
condições para cuidar de todos os seus nacionais, abdicando parcialmente da sua soberania 
sobre esse cidadão, a fim de que outro país a reivindique, trazendo a criança para seu 
território, onde poderá fornecer todos os meios para uma criação justa e equilibrada.
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Deste modo, tem-se uma troca de soberanias, onde a identidade do menor para 
com um país, passa a ser voltada para outro a modificação de nacionalidade é medida 
imperativa para que seja garantido o tratamento igualitário ao qual se comprometeu, pois 
em que pese hajam poucas distinções, existem direitos que só podem ser gozados por 
brasileiros natos.

2.4 Pacto de Direitos Civis e Políticos
O ordenamento jurídico brasileiro, através de seu próprio regramento interno, 

admite que não deverá haver discriminação entre as diversas variações de família 
possíveis (ou seja, sem distinções também entre os tipos de filiação), admitindo a 
preponderância do princípio da isonomia, bem como a valoração dos direitos humanos.

De mesmo modo o Pacto de Direitos Civis e Políticos traz em seu art. 24, §1º a 
vedação a discriminação pelo nascimento, buscando evitar confrontos, políticos, étnicos 
e morais.

Artigo 24. §1. Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo 
de cor, sexo, língua, religião, origem nacional ou social, situação econômica 
ou nascimento, às medidas de proteção que a sua condição de menor requer 
por parte de sua família, da sociedade e do Estado. §2. Toda criança deverá 
ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá receber um 
nome.

§3. Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade.

Assim sendo, tem-se a congruência de ideologia, pois tanto as leis editadas pelo 
Brasil quanto os tratados ratificados tem por finalidade a garantia da mesma proteção ao 
menor.

Para que tal proteção seja efetivada não basta apenas o destino de verbas e 
investimento em políticas públicas, devem ser propiciados todos os meios de garantia à 
plena inserção em sociedade, para que a criança passe a ser efetivamente uma cidadã 
brasileira.

A fim de que tal premissa se concretize, cumpre ao Estado, fornecer todos os meios 
para que esta criança que adveio do exterior não seja mais vista como estrangeira, e sim 
como uma nacional, podendo fruir de todos os recursos disponíveis como se brasileira 
fosse.

2.5 Convenção Sobre os Direitos da Criança
Traz fortemente o conceito de pleno gozo dos atos da vida civil e social, ou seja, 

o direito que a criança e o adolescente devem ter de integrar ativamente a sociedade, 
participando de ambientes propícios ao seu desenvolvimento.

Dispõe especificamente sobre a nacionalidade em seu artigo 7º:

Artigo 7º 1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e 
terá direito, desde o momento em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade 
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e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada por eles. 2. 
Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua 
legislação nacional e com as obrigações que tenham assumido em virtude 
dos instrumentos internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro modo, a 
criança se tornaria apátrida.

Tal artigo entrelaça as normas de direito nacional e estrangeiro ao determinar 
primeiramente o direito da criança em possuir uma nacionalidade e posteriormente nas 
obrigações que os Estados adquirem para si por relações internacionais.

Neste sentido, tem-se que o próprio procedimento de adoção internacional é um 
meio de cooperação internacional que visa garantir que uma criança sem perspectivas de 
adoção seja inserida em um grupo familiar.

Tal cooperação gera uma responsabilidade, tanto para o Estado de origem da 
criança que deverá tomar todas as medidas possíveis para que seu nacional não seja vítima 
de tráfico internacional e seja devidamente alocado, para que não haja incompatibilidade 
do procedimento e este deva ser desfeito, quanto para o país de acolhida que assumirá a 
responsabilidade sobre um menor e deverá tratá-lo como se seu nacional fosse.

Quando tal obrigação é assumida, ela deve ser integralmente cumprida, e o principal 
preceito que deve ser relativizado para a efetivação é a própria soberania nacional, eis que o 
compromisso assumido por ambos os países reconhece tacitamente a ampla transferência 
do menor, inclusive em termos de nacionalidade, eis que irá responder perante a autoridade 
do país acolhedor.

Assim, deve ser buscado um justo meio entre o que é de direito da criança, a sua 
participação nas tomadas de decisões e as delimitações do ordenamento jurídico brasileiro, 
para que não haja prejuízo irreversível para o menor.

2.6 Convenção de Haia
O próprio preâmbulo da convenção de Haia dispõe que o procedimento de adoção 

internacional seja visto com excepcionalidade, buscado a proteção do menor que não terá 
condições de obter o convívio familiar no seu país de origem, para tanto pugna que seja 
seguindo o interesse do menor quanta a efetivação, ou não, da adoção:

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a vantagem de 
dar uma família permanente à criança para quem não se possa encontrar 
uma família adequada em seu país de origem; Convencidos da necessidade 
de prever medidas para garantir que as adoções internacionais sejam feitas 
no interesse superior da criança e com respeito a seus direitos fundamentais.

Os artigos da Convenção disciplinam especificamente quanto ao procedimento a 
ser realizado para a concretização da adoção, salientando a necessidade de cooperação 
entre os estados, de modo a acordarem da melhor forma a efetivação do procedimento e 
da análise quanto aptidão dos adotantes.

Destaca ainda quanto a necessidade da criança estar ciente de todo o procedimento 



 
Direito: Da Precedência à Revolução 2 Capítulo 3 29

que vem sendo realizado, bem como que seja oportunizado a ela exprimir a sua vontade de 
ser internacionalmente adotada, ainda que não possua condições totais de compreender a 
totalidade do procedimento.

Tal premissa advém justamente da necessidade de primazia do interesse do menor, 
tendo em vista que o procedimento influenciará diretamente nas suas relações sociais.

Todo o procedimento de adoção internacional está voltado para o bem estar da 
criança, sendo ele criado e oportunizado para preencher uma lacuna social cujo país de 
origem não esteve apto a resolver, devendo o país de acolhida tomar todas as medidas 
cabíveis à sua efetivação.

Especificamente quanto à nacionalidade do adotado, consoante salienta Ângela 
Christina Boelhouwe Montagner:

Como se trata de matéria constitucional, não foi possível tratá-la 
expressamente no texto da Convenção da Haia sobre adoção. Contudo, 
para contornar esse impedimento material, foi estabelecido que as sentenças 
estrangeiras sobre adoção internacional tivessem homologação automática, 
produzindo imediatamente seus efeitos no país de acolhida da criança, sendo 
desnecessária a concessão de exequatur,incluindo-se aí a concessão da 
nacionalidade. (2009; 05)

Deste modo, por mais que haja uma lacuna legislativa ante a incompetência 
internacional para legislar sobre questões de soberania nacional, tem-se a criação de 
alternativas que visam a maior integração da criança em sociedade, a sua proteção e 
efetivação de direitos, como os da nacionalidade.

3 |  ANÁLISE JURISPRUDENCIAL DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
Para que o tema seja abarcado em sua totalidade, concluindo pela possibilidade 

ou não da opção de nacionalidade por crianças adotadas internacionalmente, faz-se 
necessário analisar como o tema vem sido debatido no âmbito jurídico nacional.

Deste modo, será efetuada uma breve análise jurisprudencial das decisões 
proferidas pelos Tribunais Regionais Federais.

3.1 Tribunal Regional Federal da 1ª Região
O primeiro caso paradigma trata-se de pedido de reconhecimento da opção de 

nacionalidade provisória de duas infantes estadunidenses adotadas por mulher brasileira.
Embasa o pedido principalmente no fato de que o registro de adoção foi devidamente 

transcrito no consulado do Brasil em Boston, apresentando todos os documentos 
necessários para a procedência do pedido.

A sentença de primeiro grau restou negativa, sob os seguintes argumentos:

O presente caso revela especificidade digna de especial consideração, qual 
seja, as requerentes não são filhas naturais de brasileiro, forma adotadas, 
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no exterior, pó casal composto de pai cambojano e mãe nacional. Essa 
particularidade, a meu ver, afasta qualquer chance de se aplicar a regra 
constante da alínea ‘c’ do inciso I do art. 12 da CF/88, pois, filhas naturais 
de alienígenas, não se tem como admitir que as requerentes possam por 
alguma forma, adquirir a nacionalidade brasileira, seja pelo critério ‘ius soli’ 
(não nasceram em território nacional), seja pelo ‘ius sanguinis’ (não são filhas 
naturais de brasileiros).

Inconformada com o parecer o magistrado, a parte autora interpôs recurso, visando 
que o pedido fosse apreciado no segundo grau de jurisdição, momento em que poderiam 
ser reconsiderados os seus argumentos iniciais.

A tese recursal esteve embasada no fato de que o direito civil garante a igualdade 
de filiação entre adotante e adotado, assim, não há como restringir a interpretação 
constitucional dos critérios para consideração de brasileiro nato entre uma criança trazida 
do exterior e uma criança residente no Brasil.

Essa tese deixou se ser acolhida em segundo grau, tendo sido negado provimento 
ao recurso:

PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. OPÇÃO DE 
NACIONALIDADE. FILHAS ADOTIVAS. MÃE BRASILEIRA.ARTIGO 12, I, 
ALÍNEA ‘C’, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ARTIGO 227, § 6º, DA 
CRFB/88. EQUIPARAÇÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Trata de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual buscam as autoras, 
filhas adotivas de brasileira, que nasceram nos Estados Unidos, com 
fundamento na alínea ‘c’ do inciso I do art. 12 da CF/88, a “transcrição do 
termo de nascimento em Cartório de Registro de Nascimento de Pessoas 
Naturais”, em Belo Horizonte/MG, com opção provisória de nacionalidade, 
a ser ratificada após a maioridade. 2. O art. 12, I, alínea ‘c’ da CFRB/88 
estabelece que são brasileiros natos, os nascidos de pai ou mãe brasileiros, 
em solo estrangeiro, o que restou comprovado que não é o caso das 
autoras, que se ligam a mãe brasileira pelo vínculo da adoção. 3. “O art. 
227, § 6º, CRFB/88, bem como a legislação infraconstitucional (o Código 
Civil e o Estatuto da Criança e do Adolescente), garantem tratamento sem 
discriminação aos filhos adotivos, equiparando-os aos biológicos, para fins 
civis e sucessórios. In casu, cuida-se de um direito público ligado à soberania 
do Estado, que a Carta Magna trata de forma particularmente restritiva.” 
(Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU de 07/03/2008, p. 
713). 4. Não há previsão constitucional para que seja concedida a condição 
de brasileiros natos aos filhos adotivos de brasileiros, que tenham nascido 
no exterior. Não há assim, que se falar em relativização do critério do ius 
sanguinis adotado pelo Estado Brasileiro. 5. Apelação não provida. Sentença 
mantida. (Apelação Cível n. 00240075420114013800)

O Tribunal fundamenta sua tese na existência de precedentes quanto a impossibilidade 
de reconhecimento da opção de nacionalidade para estrangeiros, complementando a tese 
ao afirmar que os princípios da igualdade de filiação trazidos pelo direito de família são 
aplicáveis especificamente em questões civis e sucessórias, não podendo ser aplicado em 
casos Constitucionais.
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Em que pese os princípios específicos do direito de família possam versar apenas 
sobre estes casos, cumpre salientar que a Constituição Federal também preceitua a 
igualdade e a não distinção entre estrangeiros e brasileiros, podendo, por analogia, 
aplicados os próprios princípios Constitucionais ao caso.

Até porque tem-se o apoio junto aos tratados e convenções internacionais que 
versam sobre o direito das crianças, vez que requerem que sejam sempre utilizada a 
interpretação mais benéfica ao menor.

3.2 Tribunal Regional Federal da 4ª Região
O caso paradigma do TRF-4 destoa do anterior, pois foi julgado procedente em 

primeiro grau, sendo concedida a nacionalidade brasileira para a criança adotada.
Entretanto, a União interpôs recurso, sob o fundamento de que estariam sendo 

violados preceitos constitucionais e questões de soberania Nacional, pugnando pela 
reforma da decisão do magistrado de 1º grau.

Tal recurso foi provido, consoante ementa:

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. FI LHA ADOTIVA 
DE BRASILEIRA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. A nacionalidade 
é expressão de soberania do Estado, sujeita a normas rígidas, não podendo 
ser flexibilizadas para preponderância da vontade do indivíduo ou de seus 
interesses. Caso em que a requerente não preenche os requisitos para 
concessão da nacionalidade brasileira, seja pelo critério geral do nascimento 
no território nacional (art. 12, I, a, da CF), seja pelos critérios específicos do 
indivíduo nascido no exterior que tenha relação consangüínea com brasileiro 
(art. 12, I, b e c, da CF), hipóteses essas que são taxativas. Apelação provida 
para reformar a sentença e julgar improcedente a ação. (Apelação Cível n 
5020433-04.2014.4.04.7112)

Ainda, na fundamentação destaca o relator que:

A nacionalidade é expressão de soberania do Estado, sujeita a normas 
rígidas, não podendo ser flexibilizadas para preponderância da vontade 
do indivíduo ou de seus interesses. Neste âmbito, o Brasil adotou o critério 
geral do nascimento no território nacional (art. 12, I, a, da CF) e adotou outros 
critérios específicos do indivíduo nascido no exterior que tenha relação 
consangüínea com brasileiro (art. 12, I, b e c, da CF), hipóteses essas que 
são taxativas. No presente caso, o pedido está embasado no artigo 12, I, c, 
da CF/88, o qual prevê que os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro 
ou de mãe brasileira é que tem direito à nacionalidade brasileira: Art. 12. 
São brasileiros: I - natos: (...) c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro 
ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira 
competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, 
em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira; Esta norma constitucional não dá a condição de brasileiro nato 
aos filhos adotivos de brasileiro, que tenham nascido no exterior, concluindo- 
se, então, que a requerente não preenche os requisitos para obtenção 
da nacionalidade brasileira. Quanto à aplicação do art. 227, § 6.º, da CF, o 
qual impede a distinção entre filhos biológicos e adotivos, entendo que esta 
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norma não é aplicável à opção de nacionalidade porque ambas são normas 
de mesma hierarquia, mas esta é geral e, por isso, não se sobrepõe àquela, 
que é especial (...)

Deste modo, tem-se o entendimento firmado pelo Tribunal que a concessão da 
nacionalidade brasileira para o adotado internacionalmente corresponde a uma flexibilização 
das normas constitucionais, não podendo ser reconhecida, ante ao fato de que refletiria 
apenas o benefício do próprio indivíduo.

Ocorre que ao mesmo tempo que pode ser entendido, pelo viés prático, como 
uma flexibilização de direitos, também pode ser interpretado pela aplicação dos próprios 
princípios da Constituição Federal.

Devendo sempre ser destacado o compromisso que o estado brasileiro assume ao 
admitir que uma criança estrangeira seja adotada e passe a residir em solo nacional, tal 
compromisso reflete tanto na manutenção do seu bem estar, quanto na efetiva inserção da 
criança em sociedade.

Para que ela seja efetivamente inserida a criança terá que enfrentar barreiras 
linguísticas, culturais e sociais, pois o modo de agir e até mesmo a aparência física dos 
indivíduos se altera de acordo com a região de nascimento.

Portanto, não deveriam ser criados óbices a sua plena inserção em sociedade, até 
porque no momento em que ela passa a ser cidadã brasileira, perde todos os vínculos com 
o seu país de origem, não possuindo meios para regressar, salvo se a adaptação com a 
nova família não ocorrer de forma devida.

Resta evidente, que a própria legislação, em que pese crie meios de resguardar a 
proteção do menor e busque garantir que ele tenha uma vida plena, possuindo todos os 
direitos que qualquer outro adotado poderia fruir, ela também cria barreiras para a plena 
integralização destes direitos, estando a sua aplicação restrita a interpretação do julgador.

4 |  CONCLUSÃO
Ande o exposto, extrai-se que o procedimento de adoção internacional é tido como 

algo excepcional e envolto em requisitos que buscam garantir a maior proteção da criança, 
que deve estar ciente de todo o processo, assim como exprimir a sua vontade em ser 
adotada.

Quando é abordada a legislação aplicável ao caso, tem-se diversas previsões, tanto 
constitucionalmente falando, quanto de leis ordinárias ou até mesmo tratados internacionais.

Cumpre aqui salientar que todos estão envoltos em princípios, que devem trazem 
os fundamentos da sua positivação e fornecem as diretrizes de interpretação normativa.

Estes princípios se voltam pela primazia do interesse do menor, e a sua proteção, 
pois ele é o polo hipossuficiente da demanda, até por se tratar de duas nações soberanas 
que dialogam em termos de soberania e proteção dos seus cidadãos.

Quando um Estado afirma não possuir condições de integrar uma criança plenamente 
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em sociedade tendo outro Estado assumido o papel de fazê-lo, está presente uma troca 
de soberanias, onde um cede o seu nacional para que ele integre um outro núcleo, e 
consequentemente faça parte de um novo ordenamento jurídico.

Essa troca deve ser respaldada na plena integração do menor em sociedade, devendo 
ser garantidos todos os meios de um pleno desenvolvimento harmônico e saudável, o que 
só poderá ocorrer quando ele for considerado como brasileiro (no presente caso).

Os critérios constitucionais quando a aquisição de nacionalidade são claros ao 
oportunizar que seja requerida, através da opção de nacionalidade, a nacionalidade 
originária apenas para aqueles indivíduos que sejam filhos de brasileiros (possuam o 
mesmo sangue) ou para aqueles que tenham nascido em solo nacional.

A jurisprudência firma seu entendimento no sentido de que a interpretação extensiva 
constitucional em casos de nacionalidade fere a soberania nacional, não podendo ser 
concretizada em benefício de um indivíduo, bem como tem seu posicionamento firme 
quanto a restrição na aplicação do princípio da igualdade de filiação apenas para fins 
sucessórios e civis.

Assim, de primeira análise seria inviável o procedimento.
De outro norte, existem doutrinadores que vem entendendo que os tratados 

internacionais que versam sobre direitos humanos possuem força de emenda constitucional, 
podendo inclusive tornar inaplicável lei ordinária ou determinação infraconstitucional (o que 
discorda o STF).

Como Ângela Christina Boelhouwe Montagner, que afirma que:

se faz necessário o reconhecimento da nacionalidade, de modo especial para 
a criança adotada por estrangeiros. O reconhecimento da nacionalidade no 
país de acolhida está atrelado ao princípio do melhor interesse e à doutrina da 
proteção integral como um todo, para que a criança seja inserida na ordem de 
proteção do Estado para onde foi deslocada. (2009, p. 07)

Com base em tal preceito, as normas constitucionais quanto à nacionalidade 
deveriam ser interpretadas de forma suplementar (pela especialidade) com os tratados 
internacionais, de forma a garantir a concretização do procedimento pela necessidade do 
menor em não ser privado de uma nacionalidade e com ela ser plenamente integrado no 
ordenamento jurídico.

Ressalta-se que este posicionamento é um pensamento que vem se consolidando 
através de doutrinadores liberais que pregam a extensão na aplicação de tratados 
internacionais em detrimento da Constituição quanto mais benéficos ao indivíduo.

Entende-se que o procedimento é passível de reconhecimento e realização, mas 
que para tanto, faz-se necessária a adequação do pensamento dos juristas com as novas 
interpretações que vêm sendo trazidas ao direito, bem como pela integralização das 
nações através da globalização, vez que a própria soberania da nação já é um conceito que 
atualmente encontra-se em alteração.
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Quando a normatização a ser aplicada, trata-se de questão de direito puramente 
interno, cujo direito internacional deve servir de forma complementar, fornecendo, através 
dos tratados e convenções internacionais, os meios de interpretação extensiva da 
constituição necessários para o reconhecimento do direito.
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